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CO~VÊNIO Nº. 040/CIDADESnou 

O O DE COOPERAÇ..\O TÉC:'.S'JCA E 
Fl. RA QUE El'c1RE SI CELEBR.\.M A 
SE ~lA DAS ClDADES E O l\1C~ICÍPIO 
DE JAGUARIBARA PARA O FJl\·I QrE NELE 
SE DECLARA, MEDIANTE :\S CL.\USLLAS E 
CO.NDIÇÕES QUE f.ST ABELECE!\1. 

CLÃ l..'SULA PRIMEIRA - DOS PARTÍCIPES 

CONCEDE,IE: O ESTADO DO CEARÁ. através da SECRETARIA DAS CIDADES. 
0.rg[io integrante de Slla estrutura governamental. na forma do dispasto na Le.i Estadual 11 <> 

13.875, di:- 07.W.2007. inscrita no CNPJ sob o nº 05.541A24í000 !-87. com rndc reco no 
C1.:ntro . ..\Jm inístr:Hivo Governador Virgílio Távora -Av. General Afonsr- Al buquerque Lima. 
S:r:'\I E.d. Sf Pl.AG, 1°. andar. Cambeba, f ()rtalezaiCE. represe-maJa pelo Sr. Secretário 
Adju nto. i::CGÊN10 RABELO. brasileiro. ca~do, Ser\'idor Público. f.)(•rtador da Céd1! la de 
ldcntidadc n" 58736i SSP/Cf. e do CPF n" 09 1.800.103-00, residente e dom ici liado nesta 
Capital. 

CONVE'.\EN'fE: l.\'IUNICÍPIO DE JAGUARIBARA. inscritc no C!\P.J sob o nº 
07 .442. 98 1.'0001 -76, com sede na Rua Bezerra de Menezes, n" 3 50, Cenlro, CEP: 63 .4QO-OOO, 
rcpresi.mtad\:1 pelo Prefeito Sr. EDVALDO AL!\fETDA SILVEIRA, portador da Carteira de 
Identidade n" 2 1 í0830 - SSP/CE e do CPF nº li l.308.733-15. residente e domic.:i liado, no 
Município de Jaguaribara/CE. 

CLÁUSüLA SEGUNDA- DA AUTORI7.A.CÂ0 E SUJEIÇÃO KORM.A T~ 

O presente Convênio fo i autorizado nos termos do Procésso de S.Pl: n." 11063062~9 d(l 
C:ovcrno do ESTADO DO CEAR~ consl)&.nte decisão do títuiar da CO"\:CEDI:: !\TE, 
de vende sujeitar-se às disposiç.ões da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LD0/201 l (Lei 
E~tadual n.". 14.766" de 30 de julho de 2010); da Lei de Lic itai;ões (Lei Federal n. 
8.666/í 99~) e suas alteraçõ~s posteriores; da Instrnção l\onnativa Conjunta 
SEC01'!SEF AZ/ScPLAN rf O l.12005, de 27 de janeiro de 2005, publicada no DOE de 
:; 1/(l1/2005, que disciplina a celebração ck Convênios.. Acordos. , \justc; ou outros 
in:.tru1nen.tos congêneres. no âmbito da Administração Pública Estadual. 

C LÁl:SCLA TF.RCElR..\ -DO OB.JETQ 

O pr~sente Convênio tem como obje to '' auxflio manutenção e re::.sarcimentu das dtspesas 
adicionais de custeio da nova sçde do Mun icípio de Jaguaribara - CE. de\'ido il ;..unpliação de 
gr1sto <; par~i a manutenção de infra-estrutura criada com a i;;onsrrução d~i nov3. c idade. a ser IJ 
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execu tado consoante dt:scríto no PLANO DE TRABALHO. os quais integrarão este 
ComCnio, inckpcndentemente de qualquer transcrição. 

:PARAGRAFO ( JNICO -A C01'\CEDENTE pode~ med iante justificativa técníca, admitir a 
aiteraçào das metas do Convênio. c.om a reformulação do PLANO DE T R.'\B A. LHO, vedada. 
porém, a modi fü:ação do seu objeto. 

CL.Át;SLLA QrARTA- DOS REClJRSOS 

1) 00 VALOR GLOBAL: 

a) Valor: O Valor Giobal de Convênio é de R$ 576.000J)O (quinhentos e setrnta e sd s mil 
n::ais) cu~ti:::idos em sua totalidade pelo CONCEDENTE, sob a forma de recurS()S financeiros. 

b'} Destinaçáo: Os recursos terão natureza não rcembolst~vel e destinar-se-.'.fo ao pagam.;nto da 
e:-..<.:cuçã;-,, do objeto do presente convênio, na fonna descrita no PLA.1'10 DE TR4BALHO. 
som;_mdo~se úquek s oriundos de repasses da CONCEDEI\'TE, sendo todo aplicado 
integralmente na execução do OBJETO; 

e) r ontc: Ot'iunJos do TESOURO do Estado, ã conta da ~.eguint c- discrimin:1ção on;arn entária: 
4310000 i.15.451.002.1240s.01.444o4200.oo.o.oo 

d) Liberaç.'.iu : De acordo com o Cronograma de Desembolso contido no PLA".'JO DE 
TRARALHO, respeitadas as .:l isponibilidades orçamentária e financeira da CO'\ICEDENTE, e 
os ingressos de rec ursos e diretr.:.Zes da fonte de financiamento. 

§ i " - Os r·ecursos serão líberados mediante dep6sim em conta corrente bancária espcdtica, 
ab~rta p.o la CONVENENTE, em instituição oficial de crédito. de onde serão sacado~ . 
.;:·~clusivamente para o pagamento de despesas prtvistas no Plano de ·1 rabalho. mediante 
dh:que ou ordem bancária nominal ao credor ou para aplicação no mercado financeiro. 

~ 21) • 1\ão serão apoiadas com recursos oriundos das transferências da CO>!CE DE>!TE as 
seguintes despesas: 
il) anteriores à data da formalização do Convênio o u depois de sua vigênr.:ia; 
b) tri butos t~ contribuições sociais. previdenciárias e para~físcaís. de responsabi l idade do 

COKVENf.-:\TE, enquanto contribu inte; 
cl taxas de <idministração, de gerência ou simílar, tarifas hanc<frias.. juros, multas e desp~sas 
finance iras pl)r atraso de pagamento; 
d) st:rviços de consultoria ou as..->essoria técnica, a qualq1,1er t !tuic, a servidor ou empregado 
público, integrante do quadro de pessoal de órgão ou ent idade pública de adrn inistraçào. 
direta ou indireta~ 
e) fo lha de pagamento de pessoal próprio dos partícipe=- do Proj eto e re~!jC'Cliws encargos; 
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f) despesas gerais. tais como contas de luz, água. telefone. correio e s ímilares. enrendidas 
w mo despesas obrigatórias dos Pt\RTÍClPES~ 
g) quaisqtJer outras que não estejam previstas no orçamento do OBJETO. 

§ 3') • A CONVENENTE assun1c o compromisso de efotivar rod(l e qualquer acré ~:;cimo 

!lnanceiro que venha a se fazer necessário para execução do O~jeto, depois de Íil ic iado. 

; ..:f '' - 1\ CONVEi':E~TE autoriza a CONCEDENTL em çarátcr irrevogávd e irretratável. a 
so! icitar i; obter, junto à instituição financeira respectiva. e:-,:trn.tos e outras infonnaçõe$ sobre a 
movime111a.çào da conta-corrente e~;pecífict\ de que trata esta Cláusula, bem como a autorizar o 
b ioqueio e a solicitar a restituiç.ão do saldo de recursos existente. conforindo à 
CONCEDENTE poderes espt.-cíficos para receber e dar quítação da referíàa íin portârn;;ia. 

§ 5'' - ...\ primeira parcela dos recursos da CONCEDE.NTE será liberad3 por ocasião <la 
assi nawra do Comênio, na forma definida no PLANO DE TRABALHO. e as tktnais. 
subseqí.\emes ã primeirã, liberadas conforme estabclecído no respectivo Cronograma 
Financeiro, respeitada a programação financdra do G<..)verno do Estado e as determ ina.;:ões da 
fonlc de financiamento. 

2) f>A CO~TRAPARTIDA: 

?\iao haverá o aporte financeiro de Contrapartida por parte do CONVENENTL 

CL..\.liSL'LA QUJNTA-DAS OBRIGAÇÕES 

I - DA CONCEDENTE: 

a) transferir o:s recursos financeiros ao CONVENENTE, e realizar a classificação fündonal
programática e econômica das despesas, por meio de empenhos ou movimentt1<;ãn d 1; crédito; 
b) acompanhar a execução do OBJETO, zelando pdo fiel cumprimento de slws. metas 
finan ~(.;í ras, na forma do Cronograma constante do PLANO DE TRA BALHO. e demais 
çond içôes t..:st ipu ladas no Convênio; 
<:) prori unciar-se sobre a Prestação de Contas apresentada pelo CONV ENEJ\'T L no prazo 
rnú.'<.imu de 60 (sessenta) dias. a partir da daia do recebimento, de\ cndo a unidade té-rnrca 
emitir st:tJ pan:cer no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias: 
d) prorrogar, de ofício, a vigência do Convênio, quando houver ar.raso na liberação dos 
rec~1~sos . lim irada a prorrogação ao exato período de tempo correspondente ao d~; atraso 
v~r1t1 cado. 

II - DO CONVENENTE: 

a) (.'. Utnprir com o OBJETO de acordo com o e stabelecido no p lano de 1rnbalh0; 
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b) não utiiiza.r recursos em desacordo com o PLANO DE TRABALHO, sob pena de rescisão 
de• Cotwêriio e de instauração de Tomada de Contas Especial: 
e) com unk:ar. por escrito, .à CONCEDENTE quaisquer ocorrênà1s que \-enham interferir no 

l:umprimento normal do OBJETO~ . . _ _. , 
i:..l"l não admitir práticas atentatórias aos princípios fundamentais da Ad1111n:straçao Pubhca 
íarl. :.n, caput e inc. XXI, da Constitu!çâo Federal) nas contratações e demais atos pratícados. 
soh pt:na de suspensão da !lberação dos recursos: 
e) aplicar os recnrsos e os pcssíveis rendimentos das aplicações financ~íras exclusivamente no 
ol~jetu do Convênio, não se considerando tais rendimentos como Contrapariida; 
0 assq.;11rar o li\Te acesso de servidores da CONCEDENTE ou de técnico:; por 1:sta 
qua\itk~1dos. a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos rdaciorudos, di rcra ou 
índireL:.Hnente, com o objeto do Convênio, quando cm vistoria., fiscaliwçJo, inspeção ou 
auditç1ria de naturez.a física ou financeira, estendcndi)--se a pem1issão ao órgão de çontrok 
int~rno do (io-;,erno do Estado do Ccani e aos. técnicos qualificados pda entidade supridora 
dos rncursos; 
g) cumprir. na execução do Convênio_ as exigências da lnsiruç:ã.0 l':ormativ;) Conjunta 
SECO\'iSEfAZ/SEPLAN n. 01/2005, que disciplina a celebração de Convcnio:._ Acordos . 
. Aj ustcs ou outros in:.;trumentos congêneres, no âmbito da Adm inislração Pública Esuduai: 
h) aprescnt!.'lr reíatórios de execução f!nancdra e prestar contas das parce las de 1ecurse>s 
rece bido<;, na forma da Instrução Normativa Conjunta SECON/SEF AZ/ SEPl ,A '.\i n. O\ ' 2005, 
ou de outro normativo emitido por órgãos competent~ da Admin is traç.ão !'úbllca estadual. 
~iue venha a modifo~á-la ou a sucedê-la, cabendo observar que: 

J) a Prestação de Contas Parcíai deverá ser apresentada à CONCEDt NTE, no praLO de 
até 60 (s(~ ssenta) dias após cada liberação de recursos, e a Presw,çào de C:intas Fi na!. até 60 
(sessrnia) dias após o vencimento do prw.o da vigência do Convênio: 

2) a com provação dos pagame ntos far~se-á medíam:e a a prescntaçcti.c:- de Notas Fis'~~is, 
emiiidas em n ome do CONVENENTE, necessariamente identífiçadas com re frrêm;ia ao titulo 
e- númo:ro do Convênio, cujos origínais fica rão arquivados e organiza.dC>s ern boa t("'l rma e ~n; 
boa ordem, à disposição dos órgãos de controie interno do Poder Púb lico e dos T ribunai s de 
Contas, n~ sede do CONVENENTE. sob responsabilidade do órgão de contabilidade, pe lo 
prazo rn fn!mo de 05 (cinco ) anos., contados da data da i~provação da Tomadas (;". lii Contas da 
C01\CF DENTE. relativas ao exerçíc io em que se ve rificou a iiberaç:âo dos recu rr;os; 

3) os pagamentos refeientes ã prestação de serviços~ por profiss iona l autônomo, que n::ío 
5e enquadre na rnndiçJo de contribuinte do !CMS - Imposto sobre Circulaçàc• de \tlercadorías 
e Sc!'viços. serão comproYados mediante a a presentação de Recibos. observadas a s. mesma:' 
condições do item anterior: 

4 ) as cópias de docume ntos que comporão a Prestação de Co ntas deverão ser k giv1: is e 
autent iç lK!as, podt.:ndo a autenticação se r efetivada por servidor públi co med iante a 
confh.)ntação corn o original; 

5) 0$ fonnulirios, os relatórios, dedarações, justifica.tivas, etc, dev;;nio ser da.lados. r 1 
ass inadl's pe lo representante legal do CONVENENTf. e enviados no origina l. não podendL; '/ ~/ ,.. 
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consiar nom(:s. símbolos ou imagens que caracter izem promoção pessoal de autoridades ou 
serv idores púb! icos. 
i ) recolher à conta da CONCEDENTE o saldo remanescente. quando não comprovada a .;;ua 
aplicação na consecução do objeto do Convênio; 
j) declarar que esrá adimplente e em situação de regularidade em face da CONCENDEl'<TE, 
sob as penas do a.11. 299 do Cód. Penal Brnsileiro, quanto aos requisitos dos arts. 54 e 55 da 
L~i b tadual n '~ 14. 7 66, de JO de j ulho de 201 O (!.ei Orçamcntána~201 l.1. abaixo índkados: 

l) atende ao disposto no Art. 25 da Lei Complementar Federa.! n" 10 !, de 04 de mai<) 
de 2000 (Art. 54, Inciso 1. da Lei n<:l 14. 766); 

ll ) imt1tu1u. regulamentou e arrecadou todos os impostos de sua competéncia 
previstos no Art. l56, da Constituição Federal (Art. 54, Inciso li , da Lei n" 
14.766); 

il l) atende ao disposto no ArL 212 da Constituição Federal, bem como na l.ei 
Comp lementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, a que se refere o Art. 169. da 
Constituição Federal (Art. 54, Inciso III. da Lei nº 14.766); 

l V) que a rece ita própria.. em relação ao total das receitas orçamentárias, inclus ive as 
dt'.correntes de operações de crédi tos e de convênios~ correspondente, pelo meno~. 

ao rt::~pectívo percenrua l da populay<.1o do município (Art. 54. Inciso IV. da ! ei nº 
14 .766). 

I) Declara estar adi mplente: 

a) com as obrigações previstas na ieg ls lação do f undo de Ga rantia do Tempo de Serviço 
- FGTS (Art 54, Inciso V. Alínea "a'\ da Lei nº 14. 766): 

h ) com a prestação de contas relativas a recursos anteriormente recebidos da 
Administração Pública Estadual mediante contrato, convênios, ~justcs, contri buições 
subve11ções sociais e similares (Art. 54, inciso V_ alínea -'b", da Lei r( ! 4. 766 ): 

e) Cütn pagamento de pessoal e encargos sociais (ArL 54, inciso V, alín~a ;,e-', da Lei nº 
!4. 766) 

J) cmn a Companhia de .Água e Esgoto do Ceará - CAGECE (Art. 54, inciso V, aiínca 
·'d", da Lei 11" 14.766); 

e) com a prestação de contas j unto ao Tribuna l de Contas dos Municípios do Estado do 
Ceará e Câmara Muníclpal (Art . 54, ínc iso V_ alínea "e'·. da Lei nº 14.766)~ 

f) r.:om a Companhia de Gestão de Recursos Hídricos - COGERH (Art. 54. 1m:iso V, 
alínea "f", da Ld nº 14_766); 

g) ..::om as contribuições do Seguro Safra (Art. 54, inciso V, a!ír .. ea " g". Ja Lei n'' 14. 766); 

m) Declara : 
a) ter rnatricuiado na rede de ensino perc<.mtuâl de 95% (rioventa e cinco por cento) 
das crianças de 6 a 14 anos de idade, no pc::rio<lo de julho de 2009 e junho dt: 20 10 (/.\.rt . 
54, l nciso VL da Lei n" l-t766): 

5 
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b) que induiu os projetos ou atividades contemplados pelas transfe rências na Lcí 
Orçamentária do Município ou em créditos adicionais abertos no exercíciü (Art. 54. inciso 
VII , da Lei ri º 14.766); 
e) que atende ao disposto no Art 22 da Medida Provisória nº 339, de 28 de de7.embro de 
2006 (A rl. 54, Inciso VIII. da Lei nº 14. 766); 
d) que atende ao disposto na Emenda Constitucional federal n" 29, de 13 de setembro de 
2000. qut: lrnta da aplicai;ão mínima de recursos em ações e serviços de saúde pública 
(Art. 54, Inciso IX, da Lei nº 14.766); 
~) que atende ao disposto no caput do Art. 42 da Constituição Estadual, com redação dada 
pela Em;.;nda Constituciona l nº 47, de 13 de dezernbro de 2001 (1\ rt.54, Inciso X. da Lei nº 
14. 766); 

CLÁUSGLA SEXTA - DA APLICAÇÃO DOS RECTJ RSOS 

Os saidos do Convênio, enquanto não utilizados, serão obrigatoria.mente aplicados, no 
mercado financeiro, obserYadas ª" seguintes condições: 
a) cm cadernern de poupança. se a previsão de seu uso for igua l ou superior a tm1 mês. ou 
b) em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada 
em títulos da dívida pública.. quando a utHização dos rec ursos verificar-se e m prazos menores 
que um mês. 

PAR..\GRAFO Ú1'11CO - As receitas financeiras auferidas na forma desta Cláusula serão 
obrigatoriamente computaàas a crédito do Convênio e aplícada.\ exclusívamente. no objeto 
de sua tinalldadc, devendo constar àe demonstrativo esp-..."'Cífico q1Je integrará as prcstaçõe5 de 
contas. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA SUSPENSÃO DAS LIBERi\CÕES 

Será suspensa a liberação de recursos até a correção das impropriedades ocorridas, nas 
seguintes hipóteses: 
a) quando nâo for apresentada no prazo estabelecido ou não aprovada a Pre5tação de Contas 
Parcial: 
b) quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplícação da parcela 
anteriormente recebida, c.onsmtada mediante fiscalízação da CONCEDE1\TE; 
e) quando se verificar desvio de finalidade na aplicação dos recursos. atrasos injustificados 
no c umpriment.o das etapas ou fases programadas~ 

d) quando se constatar práticas atentatórias aos princípios fundamentais da AdmínistrnyàO 
Pública nas contratações e nos demais atos praticados na execução do Convênio: 
e) quando fór descumprida. pela CONYENENTE, qualquer c láusula ou condição 
Con\ênio. 
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CL \t:ST:LA OITAVA-DA RESTlTUIÇÂODOS RECURSOS 

A COJ\VEl\:E;'\TE obriga-se a restituir à CONCEDENTE no prazo improrrogável .de 30 
(trinta) dias, contados a partir da conclusão, denúncia.. rescisão ou extinção do Convên io. ou. 

mmndn for o caso, da data de notíficaçil.o: 
,;) o eventual saldo financeiro que não tenha s ido comprovadamente aplicado no 013.!ETO, 
i1~i::lusivc o valor atuali7.ado dos rendimentos de aplicação financeira referentes ao períoóo 
com preendido entre a liberação dos recursos e sua utilização ou o seu \1alor correspondente. 
devidamente atualizado. mesmo que não tenha sido feita a aplicação financeira rderida; 
b'i o saldo de recursos existente na conta..çom:nte específica do OBJETO, em caso de 
desistência. !.:.Xpre-:;sa ou tácita, dos demais PARTÍCIPES de aportai· os recursos <~ que se 
,1brigara111, nos termos deste Convênio; 
e) o valor transferido. atualizado monetariamente, acrescido de juros legais, na forma da 
kgi~.laç<1o aplicável aos débitos para com a Fazenda Estadual. a pa1tir da <lata do sel1 
recebimento, quando: 

1) não for executado o objeto pacruado; 
lI) não forem apresentadas, nos prazos exigidos, as prestações de ç.omas; 
lil) os rer.;u rsos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida no Convênio. 

§ l" - Quando o saldo reterir-se a rc-cursos recebidos cm exercícios anteriores. o recolhímento 
d~\'erá s!.:l' detuado por meio de DAE. ao Tesouro Estadual, Código da receita 7145. 

~ 2., - 1\a hipótese de não restituição dz;s recursos no prazo exigido, poderá a CONCEDEf\TE. 
a seu ex.e lusivo ç; ritério, solicitar a devolução dos recursos diretamente ao banco dep<)Sitá rio. 
utilizando-se dos poderes outorgados na fr .. rma da Cláusula Quarta, § 4". 

CL~USLLA NONA-DA AUTORIDADE NO~IATIVA 

OS Pi\RTÍC!PFS r~-conhecem a autorídade normativa da CONCEOENTI:: para çxercer, 
dentro do prazo de execúçào e de prestação de contas do Convênio, a função gerencial. o 
controle e a fiscali zação sobre a execução do OBJETO. Podendo reorientar ações. acarar ou 
não Justificativas com relação a eventuais disfünções havidas na execução do objeto do 
Convênio. bc·rn corno assumir ou transferir a responsabilidade do mesmo, no caso de 
para l i~ução ou de fato relevante que venha a ocorrer, de modo a evítar a sua descontir1uidade. 

CLÁUSLLA DÉCIMA - DO PR...\.ZO DE VTGÊNCJA 

O pri;...~o de vigência dc."Ste Com•ênio se rá de 04 (quatro) meses, a partir da data da assinatura, 
pozkndo ser alterado, ratificado C;u retificadü por Termo Aditivo, mediante proposta 
devidu111i:nte justificada., com antecedência mínima de 20 (vinte) <lias em relação ao término . 
d<i a•cnç·a, vedada a modificação do objeto. ( ry 

7 . 

(:ç~ •rc.> Adrnir1isrrath·o Governador Virgílio Tã, ora • Ed. SE?LAG. !"andar . C.tnibcba 
C\:p; 60S30-120 • Fooaleza Ceará • fone; (85}310 L+44R • Fax: 185) 31 01.4450 

' '" '::J • ··' 

... 



- ·- . --- .. . -·------- _,,, _~ -···--- - -·- - ----- -- - - --. ~- - - .... ........... . __ _ ______ ___ ~ -- ------· ·----. 

····-- --···· .. -~ .. . . .. ..... .... :~ - - ~·;.:-:-:-~ ... .,... ... ~ .. 

DE : FAX : 8532453100 

-
~--

(< . 

. . 
·. ,; 

• ~ V 

Governo do 
Fstado do Ceará 

Secrt."'laria dos Cidades 

CL.\VSULA DÉCIMA PRIMEIR..<\ - DA RESCISÃO 

23 SET. 2011 10 : 40 Pág. 

.A. cada um dos PARTÍCIPES ê facultado denunciar ou rescindir, a qualquertempo, {) prest!nle 
Con\'ênio, sob comunicação aos demais com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
ímputando~lhes as responsabilidades da5 obrigações decorrentes do prazo em que tenham 
vigído e crcditando·se-lhes os beneficios adquiridos. no mesmo período. 

Consliluirá motivo para rescisão do Convênio, independentemente de comunicação. o 
inadimplerm:mo de quaisquer das Cláusulas pactuadas, partículanne nte quando consta tada as 
scguintc5 situações: 
a) utiliLação dos reCUí$0S em desacordo com o PLANO DE TRABALHO: 
b) aplicação dos recursos no mercado financeiro em desac.ordo com o di sposto na Cláusula 
Sexta; 
e) folia de apresentação das prestações de contas parciais e final. nos prazos estabelecidos. 

PARAGRAFO ÚNICO - Na hipótese de rescisão . . <>erá imediatamente canceiada a liberação 
das parcdc:is remanescentes,. observando-se, quanto ãs parcelas liberadas, 0 disposto na 
Cláusula O itava. 

CLÁUSt:LA DÉCII\-IA SEGUNDA-DA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

Será instaurada Tomada de Contas Especial, observadas as disposições da Lei Orgânica d<J 
Tribunal de Conta'> do Estado e da Instrução Normativa Conjunta SECO:\íSEFAZ/SEPI..AN 
nú 01 /2005, publ icada no D.O.E. de 30.0 i .2005, além de outras aplicáveis à espécie. quando 
constatadas as seguintes sintações; 
a) n;-.$êisão do Convênio, por inadimplemento, cor.fonne definido na Cláusula Décima 
Primeira: 
b) não ,for apresentada a prestação de conta'> no prazo de 30 (trinta) dias concçdid\) em 
notificaçào pela CONCEDENTE; 
e) não for aprovada a prestação de contas. em decorrência de: 

n não execução total do objeto pactuado: 
li) atendimento parcial dos objetivos avençados: 
Ili) dCS\' iO de finalidade; 
IV) iin rugnação de despesas; e 
V} não utilização de rendimentl'lS de aplica~ões financeiras no obj;;to óo Convênio: 

d) ocorrer qualquer outro fato do qual resulte prejuízo ao erário estadual. 

CL\USULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAC10 

A CONCEDENTE fará a publicação, no Diário Oficia! do Estado, do extrato do presente 
Con\'ênio para que suna seus legais efeitos. 

8 

Centro Administrativo Gonmador Virgílio n_,l)r!i • hL SEPLAG, ! '' andill'. Cambeb1 
Cep: (i0830-l 20 • rortalebt Ceaní • Fone: (85) 3 !O l A-48 • fa:-;; ( 85 i 3!O1.445{) 
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Q,;\lJSULA DÉCI~1A QUARTA-DO FORO 

Fiu1 deito o foro de Fortaleza-CE para dirimir quaisquer dúv:das decorrentes deste Convê1üo, 
que não po~sam ser resolvidos pelas vias adminístrativas. 

E por estarem as:;Jm justos e acertados, fim1am o presc:tite Convênio em 02 (duas) vias de 
igual teor t forma, na presença das testemunhas abaixo. 

rortateza-CE, J Sdc A.or de 2011. 

TF.STEMliNHAS: 

NOME: c;,1;;.\ ~ ()_ dú..~~ 
RC· , /-~~~-~-~--
CPF: o~ft~Llt;. gs 3 ~< S""" 

r · 

NOME: ~idt:rw_ \'JLhia* 
RG; .Jtd.9S~_ 
CPF: ---

9 

Cc_1~~rn 1\ dn:; ini: tra.tlrn Gmema.d<?r Vlrgíli'.) Túvor:- • Ed. SEPLAG, ]"andar _ Carn beba 
Ct'p.608 .:i0-!20 • Forta leza, Ceara • l·one:(S.;; } 3 10lA448 • Fax:(85 J 3 IOL4450 

- .. ,..,~ ,·· 



DE FAX 8532463100 23 SET. 2011 10 : 43 Pá 13. 1 

PLANO DE TRABALHO 
(Instrução Normativa Conju(Jta SECON!SEPLANISEFAZ N.0 01, de 31 .01.2005) 



DE : 

1. DADOS CADASTRAIS 

ôrg~o I Entidade Proponente: 

FRX 8532463100 

ANEXOI 

PLANO DE TRABALHO 

Prefeitura Municipal de Nova Jaguaribara - Ce 
Endereço: 

R\.la Bezerra de Meflezês, 350 -Centro 

Cidade: U~: 

JAGUA RIBARA CE 

Co11ta•Corrente: Banco; 
11.849·4 BRASIL 

Nome do Responsável 

Edv<1ldo Almeida Silveira 

CI /Órgl!!O Expedidor Cêlf90: 
2 170830 SSPfCE Prefeito Municipal 

Enoereço 

Rua Professem Verónica B@zerra. 234 - Centfo 

Cidade UF: CEP: 

Nova Jaguaribara CE 

2. OUTROS PARTÍCIPES 

Nome: 

Endereço. 

Cidade: 1 U~: 1 CEP: 

3. DESCRIÇÃO DO PROJETO 

Titulo ~o ProgramafAção: 

Novo Convil!nro de Apoio Fin;;i~ro J Aç6es 
Cem lementl;lres em Nova Ja 1.laribara 

ldentifícação dM Serviços: 

CEfP: 
63.4go..ú00 

Agência: 

1294-7 

Função: 

Executiva 

Telefone 

88- 3568-4532 

1 Telefone: 

Início: 

AGO f 11 

23 SET. 2t'.H ~ 10: 49 P.3.g. ~ 

CNPJ: 

07.442. 981/0001-76 -

íelefone: 
186) 3568·4530 

Praça Pagamento: 

JAGUARIBARA . CE 
CPF: 
11 ·1 .308 733. ·1 s 
Matricula: 

E-Mail: 

1 CNP .J.'CPF: 

1 E-mail· 

Pe ríodo de E::xecu o 

Tem1ino: 

Di::z ; 11 

Convênio para auxílió manutenção I ressarcimento das despesas da Mde do Município de Nova 
Jaguaribara. 

Justificativo da Proposição 

AMPLICAÇÃO DE GASTOS PARA A MANUTENÇÃO OA INFRA-ESTRUTURA CRIADA COM A CONSTRUÇÃO D 
NOVA CIDADE. p, DISTRIBUIÇÃO POR ORGÃO ENVOLVIDO. SERIA : SEINFRA -55,00%: SESA ·20.00%: SETA 
-2,00% : SEDUC -1500°/o : Adm. Financeira PMNJ -8,00% . O CRESCIMENTÓ DAS DESPESAS OCORREU E 
MAIOR PROPORÇÃO NA SECRETARIA DE OBRAS COM O SIJRGIMENTó DA MANUTENÇÃO 00 ATERR 
SANITÁRIO. AUMENTO DA ÁREA DE LIMPEZA PÚBLICA. AOMINISTRACÀO DO MATADOURO. DO TERMINt 
RODOVIÁRIO, E DA CASA DO CIDADÃO. NA ÃREA DE SAÚDE O AUMENT O FOI PROVOCADO PELA MAIO 
CAPACIDADE DE ATENDIMENTO DO HOSPITAL E DO CENTRO DE SAÚ DE NA ÁREA DA ACÃO SOCIAL. 
IMPLANTAÇÃO DO ABC GEROU UM CUSTO OPERACIONAL NÃO EXISTENTE ANTERIORMENTE. NA AREA C 
EDUCAÇAO O AUMENTO SE DEU COM A iMPLANTAÇÃ.0 DA V!LA OLÍMPICA. AS DESr>ESAS ADICIONA 
GERADAS COM .ô.. CQN$TRUÇÃ$0 DA NOVA CIDADE, ÁS OUAlS A PREFEITURA TEVE DE ABSORVER. NÃ 
VIERAM ACOlv1PANHADAS DE GERAÇÃO DE NOVAS RECEITAS, PELO QUE Ê JUSTO QUE O ESTADO ASSUfv 
TAL DIFERENÇ,4, PELO PERIODO DE MAIS 12 (DOZE ) MESES, PRAZO NECESSÁRIO PARA QUE 
PREFEITURA DE NOVA JAGUARIBARA POSSA GERAR NOVAl:i RECElíAS. PASSANDO A ADMINISTRAR 
MUNICIPIO SEM O APORTE OE RECURSOS DO GOVERNO DO ESTADO . 
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4. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (METAj ETAPA OU FASE} -ADITIVO OE PRAZO 

METAS 1 ETAPA/FASE Especificação 
Indicador Fisico Duracão 

Untdade Quant Início Term ino 

01 Convênio para auxílio Unid. í AG0/1 i DEZ/1 i 
manutenção I 
ressarcimento das 

1 

despesas da sede do 
Município de Nova 

j 
Jaguaribara. 

1 

i 

5. PLANO DE APLICAÇÃO 

Natureza da DesoGSa Valores (R$"1 

Códiao Total Concedent~ Pro1,one~ta 

43"100001. 15 451 .002.12405.07.444 . 576.000,00 57!S.OOO.OO 
04200.00.0.0C 

Totel Geral 576.000.00 576.000 00 

Desc;ri~o per tipo de atendimento -- Estim-'t111a de Custo (RS'1 
ouant. 

Valor Unitário V ;;ilt.r Total -

Convênio para auxílio manutenção t 1 576.000.00 

ressarcimento das despesas da sede do 57(3 ººº·ºº 
Município de Nova Jaguaribara. 

1 
l 

Tõtal Gemi 1 ~76.000,00 576.000.00 

CAPACIDADE INSTALADA (Recursos Materiais-Humanos) 

O valor do Convênio é de R$ 576.000,00 de: 

* Convênio para auxílio manutenção I ressarcimento das despesas da sede do Município de 
Nova Jaguaribara. ~ . 



6- CRONOGRAMA OE DESEMBOLSO (R$ 1.000100) 

Concedente: 
Meta Fev/ 11 Mar/ 11 Abri 11 MaiJ 11 Junt 11 Juli 11 

576.000,00 

-
Meta Açio/ 11 sev 11 Out/ 11 Nov/ 1 i Q13z/ 11 Jari/12 

192.000,00 192.000.00 96.000,00 96.000.00 

OBS.: DE CADA PARCELA MENSAL DEVERÁ CORRESPONDER PARA AS DIVERSAS 
SECRETARIAS OS P~RCENTUAIS COMO DESCRITO ABAIXO : 

SECRETAR!.'\ DE INFRA.-ESTRUTURA --------- ------------·-------- 55 .ooi~;ó 
SLCRfT ARIA DE SAÚDE~--------------------------------------------- :?OJH)~·~1 
SFCRFT.\RIA DE EDVCAÇÃO --------------------------------------------15,00°,.;, 
SECRETARIA DF. AÇÃO SOCLAL ------------------------ ----------------- ~.00% 
SECRJ.JARIA ADMINISTRATIVA E FNANCE!RA-------------·---- 8,00% 

1. DECLARAÇÃO 

Na qu;;:ilidade de represen!~ntê legal do(a) Proponente. decisro. pal'a fins dê prova junto a Secretaria das Cidades. para os efê'tos ê 
sob a 5 penã9 da Lei. que inelêste Q1.1a!Quêr débito em mora ou situação plência com o Te o E- usl ov q1,1a1quer 
órgão QLl entici;ide <;ia Administração Publica Est;;iduçil, que imi:ieçs a de recurs , ç ( ô $ ;;;e çõ@s co11sigrt<ldas 
no Orçamet\to Gerai do Estado do Ceará, na forma deste plano de / 

Pede deferimento. 

Forta leza. 

Loc;;i l e Dsita: 

8. APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE 

APROVADO. após anâli$(i! técniea. e comprovação ela regul;;iridddé cadastrai. da regularidade íisca l e oos ;;ispéctos jurldiws. 

Fortal~;;:<i. 

Loc<1I e Data . 

4 


